
Ofício nº 2/2026 - GP/SEC

Sorriso - MT, em 26 de janeiro de 2026.

Ao Senhor

JAN ASSAD LAHHAN
Secretário Municipal da Cidade
Nesta.

Assunto: Responde Ofício SEMCID nº 48/2025.
Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, acusamos o recebimento do Ofício Semcid nº 048/2025, de autoria de Vossa Senhoria, que solicita informações acerca da tramitação completa que levaram à sanção da Lei Complementar nº 451/2024, os quais passamos a discorrer:

O Projeto de Lei Complementar nº 22/2024, foi aprovado em única votação no dia 04 de dezembro de 2024, por nove votos favoráveis e uma abstenção; A Lei Complementar nº 451/2024 foi publicada no Jornal Oficial dos Municípios – AMMT
, no dia 9 de dezembro de 2024, edição 4629.
Encaminhamos, anexo, os Pareceres das Comissões: Justiça e Redação; Finanças, Orçamentos e Fiscalização; e Obras, Viação e Serviços Urbanos; Ata nº 48/2024, de 4 de dezembro de 2024; e Requerimento nº 192/2024, que autorizou única votação deste Projeto.

Conforme solicitado, confirmamos que o mapa, anexo à Lei Complementar nº 451 encontra-se devidamente aprovado e em plena vigência, produzindo efeitos legais.

Atenciosamente,
RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente
